
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine à Secretaria de 
Obras para que seja realizado patrolamento e macadamização da rua Dom 
João VI, Bairro Progresso em razão do mau estado de conservação que se 
encontra. 

A ação se faz necessária, pela necessidade de melhoramento da via, 
que se encontra em péssimo estado de conservação devido as fortes chuvas, 
trazendo riscos para os moradores e usuários da referida via.

Rio do Sul, 17 de Fevereiro de 2026.

Everson Feuser
[Assinatura eletrônica]
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